
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2019 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

Cria a Zona Franca do Vale dos 
Vinhedos, nas condições que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei cria a Zona Franca do Vale dos Vinhedos.  
 
Art. 2º Fica criada, nos Municípios de Bento Gonçalves, 

Garibaldi, Monte Belo do Sul e Santa Tereza, todos no Estado do Rio Grande 
do Sul, a Zona Franca do Vale dos Vinhedos, constituída por área de livre 
comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com os 
objetivos de desenvolver a vitivinicultura local, promover e difundir o enoturismo 
e estimular a geração de emprego e de renda na região do Vale dos Vinhedos.  

 
Art. 3º A Zona Franca de que trata esta Lei será instalada 

em área contínua que envolverá os territórios dos municípios citados no artigo 
anterior.  

 
Art. 4º As mercadorias estrangeiras ou nacionais 

enviadas à Zona Franca de que trata esta Lei serão, obrigatoriamente, 
destinadas aos empreendimentos autorizados a nela operar.  

 
Art. 5º A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona 

Franca de que trata esta Lei se dará com suspensão do Imposto de Importação 
e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção, 
quando forem destinadas a:  

 
I – instalação e operação de atividades de turismo e 

serviços de qualquer natureza; 
 
II – estocagem de vinhos produzidos localmente para 

exportação para o mercado externo; e  
 
III – atividades integrantes da cadeia vitivinícola, assim 

entendidas a produção de insumos agrícolas, o cultivo e a colheita de uvas, 
bem assim a fabricação, o armazenamento, a venda local e a distribuição de 
vinhos. 

 
Art. 6º Os produtos nacionais ou nacionalizados que 

entrarem na Zona Franca de que trata esta Lei estarão isentos do Imposto 



sobre Produtos Industrializados, quando destinados às finalidades 
mencionadas nos incisos do caput do art. 5º.  

 
Parágrafo Único. Ficam asseguradas a manutenção e a 

utilização dos créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às 
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem 
empregados na industrialização dos produtos entrados na Zona Franca de que 
trata esta Lei.  

 
Art. 7º Estão isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados todos os produtos da cadeia vitivinícola elaborados na Zona 
Franca de que trata esta Lei, quer se destinem ao seu consumo interno, quer à 
comercialização em qualquer ponto do Território Nacional.  

 
Art. 8º Os produtos da cadeia vitivinícola elaborados na 

Zona Franca de que trata esta Lei, quando dela saírem para qualquer ponto do 
Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre 
Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais 
secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem 
estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente de 
redução de sua alíquota ad valorem, na conformidade do art. 7º, §1°, do 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.  

 
Art. 9º Os produtos da cadeia vitivinícola elaborados na 

Zona Franca de que trata esta Lei, quando dela saírem para o exterior, estarão 
isentos do Imposto de Exportação.  

 
Art. 10. A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona 

Franca de que trata esta Lei se dará com suspensão da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços – 
PIS/PASEP-Importação e da Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 
Exterior – COFINS-Importação, que será convertida em isenção, quando as 
mercadorias forem destinadas às finalidades mencionadas nos incisos do caput 
do art. 5º.  

 
Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput aplica-

se também às importações efetuadas por empreendimentos localizados na 
Zona Franca de que trata esta Lei:  

 
I – de matérias-primas, produtos intermediários e 

materiais de embalagem destinados à utilização em atividades agroindustriais 
integrantes da cadeia vitivinícola por estabelecimentos ali instalados;  

 
II – de bens a ser empregados na elaboração de 

matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados 
à utilização em atividades agroindustriais integrantes da cadeia vitivinícola por 
estabelecimentos ali instalados; e  



 
III – de máquinas, aparelhos, instrumentos e 

equipamentos, novos, para incorporação ao ativo imobilizado de empresa 
agroindustrial da cadeia vitivinícola, localizada na Zona Franca de que trata 
esta Lei, convertendo-se em zero a alíquota das referidas contribuições 
decorridos dezoito meses da incorporação.  

 
Art. 11. A exportação de mercadorias de origem nacional 

para consumo ou industrialização na Zona Franca de que trata esta Lei, ou 
reexportação para o exterior, será, para todos os efeitos fiscais constantes da 
legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o exterior.  

 
Art. 12. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público – Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes 
sobre as receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à 
industrialização na cadeia vitivinícola na Zona Franca de que trata esta Lei por 
pessoa jurídica estabelecida fora da referida Zona Franca.  

 
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, 

entendemse como vendas de mercadorias de consumo na Zona Franca de que 
trata esta Lei as que tenham como destinatárias pessoas jurídicas que as 
venham utilizar diretamente ou para comercialização por atacado ou a varejo. 
Art. 13. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da 
comercialização de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem produzidos na Zona Franca de que trata esta Lei para emprego em 
atividades agroindustriais integrantes da cadeia vitivinícola por 
estabelecimentos ali instalados.  

 
Art. 14. Sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica 

agroindustrial da cadeia vitivinícola estabelecida na Zona Franca de que trata 
esta Lei decorrente da venda no Território Nacional de produção própria 
incidirá a Contribuição para o PIS/PASEP às alíquotas de:  

 
I – sessenta e cinco centésimos por cento, no caso de 

venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  
 
a) na Zona Franca de que trata esta Lei; e  
 
b) fora da Zona Franca de que trata esta Lei, que apure a 

Contribuição para o PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;  
 
II – um inteiro e três décimos por cento, no caso de venda 

efetuada a:  
 
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de 

que trata esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;  



 
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de 

que trata esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que 
tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de incidência 
nãocumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;  

 
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de 

que trata esta Lei e que seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições – SIMPLES; e  

 
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e 

municipal.  
 
Art. 15. Sobre a receita bruta auferida por pessoa jurídica 

agroindustrial da cadeia vitivinícola estabelecida na Zona Franca de que trata 
esta Lei decorrente da venda no Território Nacional de produção própria 
incidirá a COFINS às alíquotas de:  

 
I – três por cento, no caso de venda efetuada a pessoa 

jurídica estabelecida:  
 
a) na Zona Franca de que trata esta Lei; e  
 
b) fora da Zona Franca de que trata esta Lei, que apure a 

COFINS no regime de não-cumulatividade;  
 
II – seis por cento, no caso de venda efetuada a:  
 
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de 

que trata esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro presumido;  
 
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de 

que trata esta Lei, que apure o imposto de renda com base no lucro real e que 
tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de incidência 
nãocumulativa da COFINS;  

 
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de 

que trata esta Lei e que seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições – SIMPLES; e  

 
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e 

municipal.  
 
Art. 16. Na aquisição de produto industrializado da cadeia 

vitivinícola elaborado por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de que 
trata esta Lei, a pessoa jurídica poderá descontar, do valor apurado na forma 
do art. 14, crédito de Contribuição para o PIS/PASEP determinado mediante a 
aplicação da alíquota de um por cento e, na situação de que trata a alínea b do 
inciso II do art. 14, mediante a aplicação da alíquota de um inteiro e sessenta e 



cinco centésimos por cento.  
 
Art. 17. Na aquisição de produto industrializado da cadeia 

vitivinícola elaborado por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de que 
trata esta Lei, a pessoa jurídica poderá descontar, do valor apurado na forma 
do art. 15, crédito de COFINS determinado mediante a aplicação da alíquota de 
quatro inteiros e sessenta centésimos por cento e, na situação de que trata a 
alínea b do inciso II do art. 15, mediante a aplicação da alíquota de sete inteiros 
e sessenta centésimos por cento.  

 
Art. 18. As importações de mercadorias destinadas à 

Zona Franca de que trata esta Lei estarão sujeitas aos procedimentos normais 
de importação, previamente ao desembaraço aduaneiro.  

 
Art. 19. Estão excluídos dos benefícios fiscais de que 

tratam os artigos 5º e 6º os veículos de passageiros.  
 
Art. 20. O Banco Central do Brasil normatizará os 

procedimentos cambiais aplicáveis às operações da Zona Franca de que trata 
esta Lei, criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.  

 
Art. 21. O limite global para as importações da Zona 

Franca de que trata esta Lei será estabelecido anualmente pelo Poder 
Executivo.  

 
Parágrafo Único. A critério do Poder Executivo, poderão 

ser excluídas do limite global as importações de produtos destinados 
exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes, 
e observados, quando reexportados tais produtos, todos os procedimentos 
legais aplicáveis às exportações brasileiras.  

 
Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a organização, 

a administração e o funcionamento da Zona Franca de que trata esta Lei.  
 
Art. 23. A Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância 

e a repressão ao contrabando e ao descaminho na Zona Franca de que trata 
esta Lei, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal.  

 
Art. 24. As isenções e benefícios da Zona Franca de que 

trata esta Lei serão mantidos pelo prazo de cinquenta anos, contados da sua 
implantação.  

 
Art. 25. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento 

do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do estabelecido 
nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da 
Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 
apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei.  

 



Art. 26. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Parágrafo Único. Os benefícios e incentivos fiscais de 

que trata esta Lei só produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do ano 
subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 25. 

JUSTIFICAÇÃO 

Localizado na Serra Gaúcha e inserido no encontro dos 
municípios de Bento Gonçalves, Garibaldi e Monte Belo do Sul, o Vale 
representa o legado histórico, cultural e gastronômico deixado pelos imigrantes 
italianos que chegaram à região em 1875, em perfeita harmonia com as 
modernas tecnologias para produção de uva e vinhos finos e infraestrutura 
turística de alta qualidade. Com paisagens apaixonantes que apresentam 
diferentes tonalidades nas quatro estações do ano, o Vale dos Vinhedos 
encanta também pela hospitalidade de seus moradores e pela qualidade dos 
serviços e produtos oferecidos.  

 
Pequenas propriedades rurais compartilham o território 

com vinícolas de diferentes portes, contemplando desde cantinas familiares, 
butiques e de garagem até grandes empresas que contam com parcerias 
internacionais. As vinícolas e atrações situadas no vale estão abertas à 
visitação ao longo de todo o ano. Complementando a oferta turística, hotéis, 
pousadas, restaurantes, bistrôs, ateliês de arte, armazéns de queijos, doces e 
geleias coloniais e gourmet estão distribuídos ao logo da rota, que reserva 
inúmeras outras atrações aos que ingressam neste vale encantador.  

 
Primeira região do País a ser oficialmente reconhecida 

como Indicação Geográfica, o Vale dos Vinhedos traz em si características 
únicas de solo, clima e topografia que, somados à cultura local, resultam em 
uma região ímpar no mundo. Esta singularidade também está presente nos 
seus vinhos. A partir de 2002, os rótulos elaborados dentro das normas 
estabelecidas pela Associação dos Produtores de Vinhos Finos do Vale dos 
Vinhedos – APROVALE, em parceria com a Embrapa, receberam o selo de 
Indicação de Procedência. Em 2012, esta certificação evoluiu para 
Denominação de Origem (DO), classificação restrita aos vinhos que exprimam 
a excelência do terroir do Vale dos Vinhedos, ainda exclusiva no Brasil no setor 
vinícola. As normas envolvem tanto a variedade e o cultivo das uvas quanto a 
elaboração dos vinhos. 

 
O reconhecimento do Vale dos Vinhedos como Indicação 

Geográfica representou um importante avanço para o desenvolvimento 
econômico regional. Estimulou investimentos na própria zona de produção, 
com novos plantios e replantios, melhorias tecnológicas no campo e na 
agroindústria do vinho. Aumentou a participação do produtor no ciclo de 



comercialização dos produtos e estimulou a elevação do seu nível técnico. 
Encorajou a melhoria qualitativa dos produtos, já que eles são submetidos a 
controles de produção e de elaboração. Contribuiu para a preservação das 
características e da tipicidade dos produtos. Adicionalmente, incrementou as 
atividades de enoturismo.  

 
A despeito de todos esses aspectos, os produtores da 

região ressentem-se dos efeitos da elevada tributação que sobrecarrega a 
cadeia vitivinícola. Nas condições presentes, a concorrência desleal com o 
vinho importado não permite aos pequenos produtores alcançar a escala que 
os tornem suficientemente competitivos. Estabelece-se, assim, um círculo 
vicioso, em que a demanda pelos vinhos do Vale dos Vinhedos é reduzida pelo 
alto custo imposto a seus produtores, dificultando, em consequência o aumento 
da produção que levaria à queda dos preços.  

 
O projeto de lei que ora apresentamos busca oferecer 

uma solução localizada, no tempo e no espaço, para este problema. Sugerimos 
a criação de uma Zona Franca do Vale dos Vinhedos, na qual vigore um 
regime tributário especial, restrito às atividades da cadeia vitivinícola do Vale 
dos Vinhedos, que reduza a desvantagem competitiva trazida pelos altos 
impostos. Esse regime é semelhante ao vigente na Zona Franca de Manaus, 
só que – insistimos – aplicado apenas às etapas do plantio e da colheita das 
uvas e à produção, ao engarrafamento e à venda dos vinhos. Cremos ser esta 
uma alternativa oportuna, que permitirá o fortalecimento da vocação da 
vitivinicultura e do enoturismo da região, com os evidentes reflexos positivos 
para os Municípios e o Estado, em termos de geração de emprego e renda.  

 
Por todos esses motivos, contamos com o apoio de 

nossos Pares congressistas para a aprovação desta proposta, que inicialmente 
foi apresentada pelo Deputado Federal João Derly, mas em virtude da sua não 
reeleição e com base no Regimento Interno da Câmara dos Deputados não 
poderá ser desarquivada por outro parlamentar. Assim, a reapresentamos na 
íntegra. 

 
 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 
 

 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 


